
Nova Lima, 05 de julho de 2017 

 

REF: SITUAÇÃO DOS VIGILANTES QUE ATUAM NO RESIDENCIAL VEREDAS DAS 
GERAES 

Prezados Associados, 

Tendo em vista a carta supostamente de autoria de parte dos Vigilantes que laboram no 
Residencial Veredas das Geraes, a Diretoria vem esclarecer minuciosamente todo o 
ocorrido e as ações abordadas na referida carta. 

Inicialmente, afirma-se que em razão da conduta da Associação os Vigilantes estão 
empregados e têm recebido regularmente todas os seus direitos desde setembro 
de 2016, totalizando, portanto, cerca de 11 meses até a presente data.  

Por interferência direta da Administração os Vigilantes não passaram sequer um 
dia desempregados, ao contrário dos demais empregados que laboravam em 
outras empresas atendidas pela Minas Segur (GVT, Minas Shopping, PIC, Câmara 
Municipal de Betim, Andrade Gutierrez, Receita Federal). 

Além disso, a partir do conhecimento da situação de insolvência, a Administração 
procedeu a retenção de valores que seriam pagos à Minas Segur, direcionando-os ao 
pagamento da integralidade do FGTS que não vinha sendo depositado (pela Minas 
Segur), bem como efetuou o pagamento de parte das verbas rescisórias dos Vigilantes. 
(vide planilha em anexo). 

Quanto ao saldo das verbas rescisórias não pagas pela Minas Segur a cada vigilante,  é 
importante salientar que os Vigilantes ainda podem recebê-lo da empresa Minas Segur 
por meio do competente processo trabalhista. Ainda que reste frustrada a execução 
contra a Minas Segur e seus sócios, deve-se ter em mente que considerado o período em 
que os Vigilantes vêm trabalhando somado à garantia de abstenção em pedir a sua 
substituição acordada com a Associação, os trabalhadores terão garantidos no mínimo 
cerca de 20 meses de emprego e salários. 

Por outro lado, a Associação não precisou utilizar recursos próprios para atender 
à recomposição do FGTS dos empregados bem como pelo pagamento de relevante 
parcela das verbas rescisórias. Esta situação se manterá, caso os Vigilantes 
mantenham o acordado e assinado com a Associação (vide histórico abaixo), e, na 
pior das hipóteses, terá a Associação economizado mais de R$89.000,00 com as 
medidas adotadas. 

Sobre a questão do FGTS é importante salientar que a empresa apresentava 
mensalmente a certidão de quitação, documento exigido em licitações públicas 
(documento em anexo), o que fez pressupor que os pagamentos estavam sendo 
realizados corretamente.  

 

Além disso, na medida que a integralidade da verba referente ao pagamento do FGTS foi 
devidamente paga com recursos da empresa Minas Segur, retidos pela Administração, 
a discussão sobre o assunto torna-se inócua. 



A nosso ver tanto a Associação do Residencial Veredas das Geraes como os 
Vigilantes foram prejudicados pela irresponsabilidade e má-fé da Minas Segur. 
Desde o início do processo, as condutas da Associação foram tomadas no sentido 
de conciliar os interesses da Associação do Residencial Veredas das Geraes com 
os dos Vigilantes, na mitigação dos prejuízos causados. 

Todas as situações que se colocaram foram repassadas aos Vigilantes em reuniões, 
tendo eles se manifestado e acordado com as medidas tomadas. Chegou-se, por fim, a 
solução que melhor atenderia/coordenaria aos interesses da Associação e dos 
Vigilantes, reduzindo-se os prejuízos causados pela Minas Segur a ambas as partes. 

A situação foi divulgada aos Associados mediante a emissão de informativo 
emitido em 22 de fevereiro de 2017, bem como pessoalmente informada a todos 
aqueles que se dirigiram à administração. 

Da mesma forma, diante da impossibilidade de se manter o contrato com a Minas Segur, 
a Diretoria realizou amplo trabalho de pesquisa, cotação e negociação, tendo contratado 
uma das melhores empresas de Vigilância do mercado, que absorveu os Vigilantes em 
seu quadro, por preço análogo ao da Minas Segur.  

Ficamos muito surpreendidos com a Carta supostamente de autoria dos Vigilantes e 
divulgada por pessoas declaradamente contrarias à diretoria anterior e à atual diretoria 
que, apesar de terem pleno conhecimento acerca dos fatos aqui relatados, insistem em 
apresenta-los de forma parcial e equivocada. A surpresa decorre do fato de que a carta 
imputa atos inverídicos que ofendem a honra de pessoas que sempre ajudaram os 
Vigilantes, e durante o processo, sempre fizeram questão de atender aos interesses dos 
trabalhadores a par dos interesses da Associação. 

Segue abaixo relato que descreve todo o histórico de acontecimentos relativos à 
prestação de serviços de Vigilância no Residencial Veredas das Geraes. 

Em tempo, a Diretoria teve acesso nesta data ao documento apócrifo denominado 
“Dossiê Veredas”, distribuído aos Associados presentes em reunião condominial 
denominada “Vem pra Rua Veredas”, no qual é abordada a questão da vigilância e outros 
temas, e cujo pano de fundo seria acusar a administração de agir  contrariamente aos 
interesses da Associação. 

A partir de uma análise preliminar, é fácil perceber que as alusões e afirmações do 
documento são baseadas em fatos parciais e que, em vários momentos, demonstram 
desconhecimento acerca da legislação aplicável às situações abordadas. As conclusões 
do referido “Dossiê” não correspondem a realidade e não se sustentam diante da 
integralidade dos fatos, e da aplicação da melhor técnica jurídica e contábil. 

Serão emitidos nos próximos dias comunicados abordando cada um dos 4 temas 
levantados, para que os moradores do Residencial Veredas das Geraes possam concluir, 
de forma cabal, a inexistência de qualquer irregularidade na conduta da Administração 
e que esta atende estritamente aos interesses da Associação. 

 

HISTÓRICO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO RESIDENCIAL VEREDAS DAS 
GERAES 



1 - Introdução 

Os serviços de vigilância no Residencial Veredas das Geraes eram prestados pela 
empresa Minas Segur desde 2013. Até julho de 2016 a empresa apresentou 
regularmente a documentação que comprovava a regularidade das suas obrigações 
trabalhistas (vide certidões negativas de FGTS anexas). 

A regularidade da situação da empresa foi inclusive atestada pelo Sindicato dos 
Vigilantes do Residencial Veredas das Geraes, por meio telefônico, quando surgiram 
dúvidas em relação a isto.  

Importante, ressaltar que o contrato tido entre a empresa e a Associação previa 
expressamente as causas de rescisão. Assim, tendo sido constatada pela Certidões 
Negativas apresentadas e pela informação do sindicato a regularidade dela, não podia a 
Associação simplesmente rescindir o contrato, sob pena de ser compelido a arcar com 
multas e indenizações.  

2 – Entrada em Estado de Insolvência da Minas Segur 

Em setembro de 2016 a Minas Segur informou à Associação dos Proprietários do 
Residencial Veredas das Geraes que não teria condições de pagar os salários com 
vencimento no mês de outubro de 2016, pois teria entrado em processo de insolvência. 

No caso de serviços terceirizados de vigilância, caso a empregadora (Minas Segur) não 
arque com as obrigações trabalhistas, a tomadora dos serviços (Associação dos 
Proprietários do Residencial Veredas das Geraes) é chamada a cumprir com tais 
obrigações. Há, portanto, a responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços.  

Diante dessa situação, a medida que normalmente é tomada pela tomadora dos serviços 
é a imediata rescisão do contrato com a prestadora de serviços, sendo ela substituída 
por uma nova empresa. Chamaremos isto de cenário 1, o qual traz as seguintes 
consequências para a tomadora e para os trabalhadores: 

Cenário 1 – Rescisão Imediata com a Prestadora de Serviços 
Consequências para a Tomadora Consequências para os trabalhadores 

Vantagens 
- Continuidade dos serviços de 
segurança, com nova empresa. 

- Podem receber a integralidade das 
verbas rescisórias, ainda que 
tardiamente. 
 

Desvantagens 
- Caso, no âmbito de uma ação trabalhista, 
não se encontre bens da empregadora 
aptos a pagar as obrigações trabalhistas 
dos vigilantes que trabalhem no 
estabelecimento da Tomadora, esta é, na 
fase de execução, chamada a responder 
pelos créditos trabalhistas. 
- Troca de toda a equipe de segurança. 

- Perda do emprego; 
- Pode esperar entre 2 e 3 anos para 
receber os valores que lhes são devidos, 
tendo em vista o curso do processo 
trabalhista. 

 

É fácil perceber que o cenário 1 traduz-se em grande prejuízo, tanto para a tomadora, 
como para os empregados. Esta foi a solução adotada por outras empresas que tinham 



a Minas Segur como prestadora de serviços, e foram, também, surpreendidas com a 
situação insolvência, tais como o Minas Shopping, a Câmara Municipal de Betim, a GVT 
entre outras. Nestes casos existem trabalhadores que além de perderem seu emprego, 
até a presente data não receberam os valores de suas verbas rescisórias. 

Procurou-se, então chegar-se a uma solução que não traria tantos prejuízos à 
Associação e, ao mesmo tempo, possibilitaria a manutenção do emprego dos 
Vigilantes. 

A solução encontrada pela diretoria à época foi a de obrigar a Minas Segur a arcar 
com as obrigações trabalhistas, mediante a retenção da remuneração paga à 
empresa, para direcioná-la ao pagamento dos salários e demais direitos dos 
vigilantes. A diferença entre a remuneração e o valor gasto com as obrigações 
trabalhistas – que corresponde ao lucro da prestadora – seria retida e acumulada 
mensalmente, para ao final de determinado período, quitar-se o total das verbas 
rescisórias de todos os vigilantes. 

Esse cenário traria as seguintes consequências: 

Cenário 2 – Retenção dos Valores para Direcionamento às Rescisões 
Consequências para a Tomadora Consequências para os trabalhadores 

Vantagens 
- Continuidade dos serviços de 
segurança. 
- Desnecessidade de desembolso de 
valores próprios. 
- Manutenção da equipe de segurança. 

- Mantêm seu emprego. 
- Recebem a integralidade das verbas 
rescisórias, no momento da rescisão. 
 

Desvantagens 
- Necessidade de manutenção da relação 
com a empresa insolvente. 
 

- Necessidade de manutenção da relação 
com a empresa insolvente. 
 

 

3 – Acordo para Retenção da Remuneração da Minas Segur dirigindo-a à Quitação 
dos Direitos dos Vigilantes  

O cenário 2 foi apresentado em reunião com os Vigilantes, tendo sido explicada a 
situação bem como a solução que se propunha.  Tendo em vista melhor se adequar aos 
interesses dos Vigilantes e da Associação, resolveu-se por manter o contrato junto à 
Minas Segur, retendo a remuneração para pagamento dos salários e demais obrigações 
trabalhistas, e acumulando as diferenças para pagamento das verbas rescisórias dos 
trabalhadores. 

A solução foi imposta à Minas Segur que a aceitou e firmou o respectivo acordo em 2 de 
outubro de 2016. Em seguida o acordo foi levado ao Ministério do Trabalho, tendo 
sido referendado pelo órgão bem como pelo Sindicato dos Vigilantes de Minas 
Gerais (documentos anexos). 

No momento do levantamento dos valores que seriam devidos por ocasião das 
rescisões, para verificar por quantos meses a retenção deveria acontecer, a Associação 
foi informada pela Minas Segur que não vinham sendo realizados alguns depósitos de 
FGTS dos vigilantes.  



Estabeleceu-se que o acordo deveria se manter até maio de 2017, quando haveria valor 
acumulado suficiente para pagar todas as verbas rescisórias, bem como o valor dos 
depósitos de FGTS não realizados. 

Concomitantemente a Associação passou a realizar as cotações para escolher a empresa 
que viria a substituir a Minas Segur. 

4 – Acordo Extrajudicial com os Vigilantes 

Todavia, em fevereiro de 2017, a empresa Minas Segur teve o seu registro junto à 
Polícia Federal, necessário à prestação de serviços em vigilância, cancelado. 
Assim, a Associação não mais poderia manter o acordo, vez que poderia ser 
responsabilizada caso tivesse como prestadora de serviços de vigilância empresa 
sem registro junto à Polícia Federal. 

Mais uma vez, a Associação se viu diante do cenário 1, em que normalmente se 
rescindiria imediatamente com a empresa, levando à sua substituição e levando os 
vigilantes a perderem seu emprego. 

Durante o período em que o acordo com a Minas Segur foi mantido, foi retida e 
acumulada a quantia de R$89.104,851, suficiente para arcar com parcela relevante dos 
valores devidos a cada um dos vigilantes, tendo em conta o valor não depositado a título 
de FGTS e o valor das verbas rescisórias.  

Diante deste panorama, a Administração se viu obrigada a compor uma nova solução de 
maneira a coordenar os interesses da Associação com os interesses dos Vigilantes: A 
Associação realizaria o pagamento do valor que havia sido retido, na proporção 
do valor devido a cada Vigilante, e intercederia junto a nova empresa contratada 
no sentido de ela absorver o pessoal, mantendo assim o emprego da equipe. Em 
contrapartida, os Vigilantes, cobrariam o saldo das verbas que lhe eram devidas 
unicamente da Minas Segur, se abstendo de ajuizar ação contra a Associação. 

Todavia para dar maior segurança aos Vigilantes e transparência estabeleceu-se que 
para realização deste acordo eles deveriam estar acompanhados de advogado próprio.  

Assim, foi apresentado renomado escritório de advocacia especializado em Direto do 
Trabalho em Belo Horizonte/MG. Se tratou de simples apresentação. Nunca houve e 
nem há qualquer obrigatoriedade no sentido de os Vigilantes contratarem efetivamente 
o escritório apresentado. 

O novo cenário foi explicado aos Vigilantes e proposta a solução por meio da qual 
o Veredas intercederia junto à nova empresa para absorvê-los e realizaria o 
pagamento de parte dos valores devidos com a quantia retida, e em 
contrapartida, os Vigilantes dirigiriam a cobrança exclusivamente contra a Minas 
Segur. 

Importante ressaltar que a solução nunca foi imposta, mas tão somente proposta, sendo 
que qualquer vigilante poderia a qualquer momento recusar-se a aceita-la. Tanto é que 

                                                            
1 Parte deste valor foi dirigido ao pagamento de acordo firmado judicialmente com o Vigilante que não 
foi absorvido pela Associação dos Proprietários do Residencial Veredas das Geraes. Aos Vigilantes 
absorvidos foi dirigida a quantia de R$84.623,25. 



houve vigilantes que inicialmente não concordaram com os termos, vindo a fazê-lo 
posteriormente. 

O acordo seria formalizado no âmbito de Reclamatória Trabalhista proposta pelos 
Vigilantes, contra a Minas Segur e a Associação dos Proprietários do Residencial 
Veredas das Geraes. Na 1ª Audiência seria efetivado e homologado acordo para 
pagamento dos valores retidos, sendo dado seguimento à Ação exclusivamente contra a 
Minas Segur.   

Ao final, todos os Vigilantes concordaram com a solução proposta.  

Cumprindo a sua parte do acordo, a diretoria anterior se reuniu com a empresa que 
substituiria a Minas Segur para verificar a possibilidade de absorção dos Vigilantes. 
Felizmente, conseguiu-se absorver 16 dos 17 vigilantes que à época trabalhavam 
no Veredas, tendo as respectivas CTPS sido devidamente assinadas. 

Foi então proposta a Reclamatória Trabalhista constando todos os Vigilantes 
absorvidos pela nova empresa de segurança como Autores e a Minas Segur e a 
Associação dos proprietários do Residencial Veredas das Geraes como Réus. 

Em audiência não foi possível a realização do acordo por uma questão de técnica 
processual. O Juiz competente tinha o entendimento que o valor a ser tomado para 
verificação do limite aplicável para ações da espécie (rito sumaríssimo) é o valor total 
“cobrado” por todos os Autores, e não o valor “cobrado” por cada Autor individualmente 
considerado. Assim, não seria possível a realização do acordo, pois o valor total somado 
superava o limite para a espécie2.  

Explanada a situação dos Vigilantes para o Juiz, especialmente acerca do pagamento dos 
valores retidos, o próprio Juiz sugeriu a realização de um acordo extrajudicial, contendo 
os termos que lhe foram apresentados.  

Em suma, haviam duas opções de conduta a serem tomadas. A primeira, seria a 
propositura de novas ações com número menor de Vigilantes em cada uma, respeitando 
assim o limite previsto para o rito sumaríssimo, adequando-se ao entendimento do Juiz. 
Essa opção implicaria na demora de cerca de 2 a 3 meses para marcação da nova 
audiência. Consequentemente, o pagamento dos valores retidos aos Vigilantes somente 
seria realizado dentro de 2 a 3 meses. 

A outra opção seria a celebração de acordo extrajudicial, efetivando-se logo no dia 
seguinte ao da audiência realizada, o pagamento aos Vigilantes mediante utilização do 
saldo dos valores retidos, sendo posteriormente as reclamatórias trabalhistas 
direcionadas apenas à Minas Segur, para recebimento do saldo devedor restante que 
ficasse pendente. 

Em sala anexa à sala de audiência, no fórum da justiça do trabalho de Nova Lima/MG, a 
situação foi explicada aos dezesseis Vigilantes. Após se reunirem em privado, com seus 
advogados, os vigilantes propuseram que além do pagamento dos valores retidos, fosse 
estabelecido no acordo extrajudicial que a Associação dos Proprietários do Residencial 

                                                            
2 No caso do Vigilante que não foi absorvido pela nova prestadora de serviços de Vigilância, vez que este 
era o único Autor, foi realizado e homologado judicialmente o acordo exatamente da forma pretendida. 
A ação continua ativa apenas contra a Minas Segur. 



Veredas das Geraes iria se abster de solicitar, junto à nova empresa de segurança que 
substituiria a Minas Segur, a remoção ou substituição de qualquer dos Vigilantes 
abrangidos pelo acordo, até junho de 2018. 

Mais uma vez, frisa-se que não houve qualquer imposição ou obrigação aos 
Vigilantes em firmarem o acordo extrajudicial. Isso resta evidente quando se tem 
em conta o fato de terem eles inclusive podido propor condições para o acordo, 
como é caso da abstenção da Associação a solicitar a sua substituição ou remoção 
dos vigilantes. Evidencia-se, também, no fato de ter sido realizado em sala anexa 
à sala de audiências do fórum da justiça do trabalho e de terem os Vigilantes sido 
assistidos por advogados próprios. Não houve qualquer obscuridade na 
realização do acordo, tendo ele sido discutido e firmado às claras, aos olhos de 
qualquer pessoa que estivesse no fórum no momento. 

O acordo extrajudicial (documento em anexo) foi devidamente assinado por todos os 
Vigilantes, seu advogado bem como pelo preposto e pelo advogado da Associação. 

O referido acordo vem sendo devidamente cumprido por ambas as partes. A Associação 
conseguiu junto à nova empresa de segurança a absorção dos Vigilantes, e tem se 
abstido em solicitar a substituição ou remoção dos Vigilantes de seus postos. Em 
contrapartida os Vigilantes propuseram a Ação Trabalhista unicamente contra a Minas 
Segur.  

Cordialmente, 

 

______________________________________________________________________________________________ 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO RESIDENCIAL VEREDAS DOS 
GERAES 

Comissão de Prestação de Informações aos Associados



Anexo I 

 

 

TIT_CARGO FGTS NÃO DEPOSITADO Verbas Rescisórias Total Devido Valor Pago Saldo
VIGILANTE 1 -R$                                      1.177,75R$                1.177,75R$               597,33R$      580,42R$                 
VIGILANTE 2 3.175,90R$                            7.535,00R$                10.710,90R$            5.581,31R$  5.129,59R$              
VIGILANTE 3 3.953,96R$                            8.633,88R$                12.587,84R$            6.395,27R$  6.192,57R$              
VIGILANTE 4 3.191,37R$                            9.004,31R$                12.195,68R$            6.058,42R$  6.137,26R$              
VIGILANTE 5 4.184,18R$                            8.189,61R$                12.373,79R$            6.244,20R$  6.129,59R$              
VIGILANTE 6 3.895,90R$                            10.151,08R$             14.046,98R$            7.075,04R$  6.971,94R$              
VIGILANTE 7 3.176,74R$                            10.417,93R$             13.594,67R$            6.925,70R$  6.668,97R$              
VIGILANTE 8 371,85R$                               2.668,04R$                3.039,89R$               1.494,09R$  1.545,80R$              
VIGILANTE 9 3.144,95R$                            7.484,69R$                10.629,64R$            5.544,05R$  5.085,59R$              
VIGILANTE 10 4.162,28R$                            6.868,94R$                11.031,22R$            5.552,57R$  5.478,65R$              
VIGILANTE 11 2.014,94R$                            3.898,07R$                5.913,01R$               3.055,06R$  2.857,95R$              
VIGILANTE 12 3.323,32R$                            10.370,19R$             13.693,51R$            7.014,06R$  6.679,45R$              
VIGILANTE 13 3.095,41R$                            9.546,89R$                12.642,30R$            6.473,51R$  6.168,79R$              
VIGILANTE 14 3.512,24R$                            6.947,11R$                10.459,35R$            5.145,85R$  5.313,50R$              
VIGILANTE 15 3.982,35R$                            7.101,45R$                11.083,80R$            5.479,71R$  5.604,09R$              
VIGILANTE 16 3.805,02R$                            8.082,81R$                11.887,83R$            5.987,08R$  5.900,75R$              

Verbas rescisórias: Férias + 1/3, 13º proporcional, Multa de 40% sobre o FGTS (considerando a parcela não depositada)
Conforme convenção coletiva da categoria não é devido o aviso prévio quando o Vigilante é absorvido pela nova empresa.
Não é devida a multa por atraso nos pagamento de verbas rescisório por não ter havido deissão ou a rescisão indireta.
O valor não depositado do FGTS foi obtido através da consulta à conta vinculada de cada Vigilante.

DEMONSTRATIVO - VALORES DEVIDOS X PAGAMENTO COM VALOR RETIDO















 

Fonte: 






















